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OFiCIO CIRCULAR N° 1/2026 - GAB-RGD (11.01.07.01)

N° do Protocolo: 23370.000327/2026-16
Rio Grande-RS, 02 dejunho de 2026.

Assunto: Padronizacédo de Horérios de Atividades Académicas.
Prezada Comunidade Académica,

O IFRS Campus Rio Grande, por intermédio da Diretoria de Ensino, estabelece e refor¢a diretrizes fundamentais
relativas & organizacao do regime de funcionamento das atividades académicas e a seguranca nas dependéncias
do campus, conforme segue:

1. Limite Geral de Permanéncia no Campus

Considerando que o horario regular de funcionamento do campus é das 07:00 as 23:00 e zelando pela seguranca
de toda a comunidade académica e em observancia as normas de vigilancia patrimonial, fica estabelecido que
nenhuma atividade académica ou administrativa poderd ser realizada antes das 07:30 ou ap6s as 22:30 (os
30 minutos anteriores e posteriores sédo destinados aos procedimentos de abertura e fechamento da unidade,
respectivamente).

2. Horério das Atividades Regulares

O regime vigente para os Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio é o integral (7h50 as 18h10,
considerando a margem). No entanto, as atividades de natureza regular — aulas, atendimentos com docentes,
assisténcias pedagoégicas e psicoldgicas, estagios, projetos de ensino, pesquisa e extensdo (bolsas e
voluntariado), defesas de TCC, desenvolvimento de trabalhos académicos e exercicio de atividades curriculares
— podem ser estendidas até as 20:00 e deverdo ser realizadas obrigatoriamente com a presenca e
acompanhamento de servidor responsavel pela atividade.

3. Atividades Pontuais

Os estudantes dos cursos integrados ainda podem participar de atividades temporarias e de carater pontual
— palestras, oficinas, Semana Académica, MEPERG, treinos de equipes esportivas e demais eventos
institucionais — excepcionalmente até as 22:30, sempre acompanhadas e sob responsabilidade do(a) servidor
(a) responséavel pela acdo. Estas atividades sazonais, quando néo previstas no calendario académico, devem ser
comunicadas a Direcdo-Geral ou setor competente, mediante justificativa formal com antecedéncia minima de 48
horas.

Solicitamos a ampla divulgacgéo e o rigoroso cumprimento das disposi¢des contidas neste Oficio Circular.

Atenciosamente,
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